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I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Compreender o comportamento humano 
e como as pessoas tomam suas decisöes ou rea- 
lizam suas escolhas diárias, em um mundo em 

de um contrato perante o seu descumprimen-

to, investidores e consumidores perante as 
modificações do mercado, advogados volta- 
dos à celebração de acordos entre partes que 
se digladiam, juízes ao prolatarem suas sen- 

que os recursos são escassos, é a principal ta- 

reta da Análise Econômica. Quando a palavra 
economia vem à nossa mente, é comum surgi- 

tenças, entre outros. 

Em continuidade, podemos questionar se 
os efeitos comportamentais substancialmen- 
te determinados pela estrutura normativa e 

sua interpretação pelos tribunais são social 
mente desejáveis. E que a compreensão da 

dinamica do que leva as pessoas a tomarem 
certas decisões e, por via de consequência, de 

como se dará a prática social, perpassa pelo 
"design das regras legais 

A Análise Econômica do Direito tem por 
escopo, com eteito, "expandir a compreens�o 
eo alcance do direito e aperfeiçoar o desenvol- 
vimento, a aplicaçãoea avaliação de normas 

juridicas, principalmente com relação às suas 
consequências"-a partir dos ferramentais teó- 
ricos e empiricos econõmicos e das ciências 

afins". Em termos gerais, a economia é capaz 
de fornecer elementos teóricos voltados à pre- 
visão de como as pessoas podem reagir às leis, 
à consolidação de algum entendimento juris- 

rem questões relativas ao mercado, dinheiro, 
intlação, juros, entre outras -em especial para 
quem possui formação em outra área, como é o 
caso, em geral, dos profissionais do Direito (in- 

clusive dos presentes autores),

No entanto, a título exemplificativo, 
quando o leitor questiona "por que a grande 
maioria das partes interpöe recurso de apelação 
após a sentença de primeiro grau?", "por que, 

mesmo quando diante da possibilidade de cele 
brar um acordo razodvel, uma das partes opta 
por propor ação judicial?", "por que, no pro 
Cesso executivo, aparentemente é mais fácil ser 

devedor em vez de credor?", está-se diante de 
perguntas tão econõmicas quanto às questões 

atinentes ao mercado, à inflaçãoe aos juros. 
Aliando a perspectiva jurídica e os pressu-

postos da Economia (adiante tratados), tor prudencial ou à sua modificação - indo além 
na-se possível retletirmos acerca dos efeitos 

das regras legais sobre o comportamento dos 

agentes relevantes, ou seja, das pessoas que 

do mero bom senso que já permeia (ou deve- 

ria permear) a atuação profissional no meio 

jurisdicional". 
devem tomar determinada decisão em certo Cumpre mencionar que a intenção do pre- 

sente artigo não é esgotar as nuances jurídicas contexto. Por exemplo, como agirão as partes 
bef obsoeemyin hg otioiob eo 

soiovid sbsioliee6o oksbo 
1. Consoante salienta Bruno Meyerhof Salama, a "escassez é o ponto de partida da andlise econômica", 

pois, "se os recursos fossem infinitos, não haveria o problema de se ter que equacionar sua alocação; todos 
poderiam ter tudo o que quisesseme nas quantidades que quisessem". Em outros termos, torna-se clara 

a concepção de que "a escassez Jorça os individuos a realizarem escolhas e incorrerem em tradeofis 
os quais [...] são, na verdade, 'sacrifícios para se ter qualquer coisa é preciso renunciar a alguma outra 
coisa-nem que seja somente o tempo" (SALAMA, Bruno Meyerhof (Org.). Direito e economia: textos 

escolhidos. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 22). 

2. KAPLOW, Louis; SHAVELL, Steven. Economic Analysis of Law. In AJ. Auerbach and M. Feldstein, 
Handbook of Public Economics. February, 1999, p. 1. 

3. BAR-GILL, Oren. The Evolution and Persistence of Optimism in Litigation. The Journal of Law 

Economics, & Organization. Vol. 22, n. 2, p. 490 a 507, dec. 2005, p. 492. 

4. GICO JR., Ivo Teixeira. Andlise Econðmica do Processo Civil. São Paulo: Editora Foco, 2020, p. 8. 
5. Um dos papeis dos sistemas legal e jurisdicional sob a perspectiva da análise econômica consiste 

em poder ser ou representar "instituiçðes que reduzem custos de transação, facilitando transaçoes 
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a temática, e, sim, trazer novas I1. PROSPECT THEORY E BREVES 
INCURSÖES SOBRE ANÁLISE 
ECONÓMICA DO DIREITO 
"CLÁSSICA" OU "TRADICIONAL"E 
COMPORTAMENTAL 

que engloban 

perspecti 
e amentas para a análise do 

dispositivo inserito no artigo 139, inciso IV 

do Codigo de Processo Civil. Em um primei 
ro momento, portanto, apresentaremos ao 

leitor a prospect theory (ou teoria da perspec- 

tiva), fazendo uma breve incursão sobre as di- 

ferenças e a complementação existentes entre 

a Analise Económica do Direito "clássica" ou 

"radicional" ea comportamental (behavioral 

Setenta e sete milhões de process0S - es- 

se é o número aproximado que representa as 

demandas judiciais em tramitação no ano de 

2019, relativo ao relatório Justiça em Núme 
ros do Conselho Nacional de Justiça". Todas 
essas ações são colocadas à mesa de 18.091 
(dezoito mil e noventa e um) magistrados, ou 

seja, uma média de 4.256 (quatro mil, duzen- 
tos e cinquenta e seis) processos por juiz. A 

cada 100.000 (cem mil) habitantes, 12.211 

(doze mil, duzentos e onze) ingressaram com 

law & economics). 

Em seguida, trataremos da potencial uti- 

lização do artigo 139, inciso IV, do Código de 
Processo Civil (com menção a outros disposi- 

tivos legais, a exemplo do artigo 774, inciso V 

do referido diploma adjetivo) como incentivo 

(ou não) à satisfação de obrigação pecuniária 

no bojo do processo executivo utilizando, 

para tanto, as premissas da prospect theory e 

a noção de credible threat. Esperamos que o 

leitor, ainda que não esteja acostumado com 

as premissas da Análise Econômica do Direi- 

to, consiga perceber no tema proposto que a 

economia, "baseada em como as pessoas rea 

gem a incentivos, suplanta a intuição da mesma 

maneira como a ciência suplanta obom senso 

uma ação judicial no ano de 2019, número 

em que se incluem os processos de conheci- 

mento e de execução de títulos extrajudiciais 

(excluídos, portanto, os cumprimentos de 

sentença). 
Apenas por estarmos a par desses simples 

dados", podemos-senão devemos-começar 

a questionar quais såo os fatores determinan- 

tes que fazem alguém optar pelo caminho que 

leva seu respectivo conflito para ser resolvi 

do no Poder Judiciário. Sabemos que podem 

entre desconhecidos, balizando o que pode ser negociado e identificando as responsabilidades de cada 

um". As atividades negociais, a sua realização, formalização por meio dos contratos e aprópriaatua 

çao no bojo de uma ação judicial podem ser "mais simples" - ou seguras-a partir de informações 

obtidas por meio de regras claras e precisas. PINHEIRO, Armando Castelar; SADDI, Jairo. Direito, 

Economia e Mercados. Rio de Janeiro: Elsevier, 2005, 2* impressão, pp. 62-64. 

D. COOTER, Robert; ULLEN, Thomas. Direito & Economia. 5. ed. Porto Alegre: Bookman, 2010, p. 25. 

Desses 77,1 milhöes de processos, 14,2 milhões, ou seja, 18,5% encontravam-se sobrestados ou 

Cm arquivo provisório, "aguardando alguma situação jurídica futura". Assim, conclui-se que, em 

eletivo andamento, o ano de 2019 terminou com 62,9 milhões de ações judiciais. CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em números 2020: an0-base 2019, Brasilia: CNJ, 2020, p. 93. 

DISponível em: <https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/08/WEB-V3-Justi%C3%A7a- 

em-N%C3%BAmeros-2020-atualizado-em-25-08-2020.pdf>. 

Acesso em: 20 de janeiro de 2021. 

EXIstem diversos outros colocados no relatório Justiça em Números do Conselho Nacional de Justi- 
8. 

a que valem a atenção do leitor, especialmente o tempo médio de duração das demandas: naJustiça 

adual, considerando apenas os processos pendentes, o tempo médio de duração foi de 3 anos 

meses na fase de conhecimento e de 6 anos e 9 meses na lase de execução, ambas na primeira 

lancia, No ambito da primeira instância dajustiça Federal, o tempo médio dos processos foi de 

anos e 4 meses e de 7 anos e 8 meses nas fases de conhecimento e de execução, respectivamente.
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ser diversas as variáveis e os motivos por que, 
eventualmente, decide-se pela ação judicial: 
desencontro de vontades para a celebração de 
acordo, necessidade de postergar alguma res- 
ponsabilidade (sopesando o tempo médio de 
duração de um processo), motivos emocio- 
nais (como mágoa, raiva e desprezo), tentatu- 

va de demonstrar ou de criar algum obstáculo 

ou incentivo à resolução consensual do con- 

flito, entre outros. 

racionalidade e preferências". Cumpre dest 
car que a intenção dessa lorma de abordagem 

cuja forma de pensamento convencionou-se 
chamar de teoria ou de modelo da escolha ra- 
cional, é a de encontrar padrões de conduta 
como uma maneira de simplificar a média de 

comportamento das pessoas" 

A despeito de existirem inúmeras razöes, 

tanto de cunho afetivo quanto pautadas em 

critérios mais objetivos (como o financeiro e 

dimensionamento do tempo), a Análise Eco0 
nomica do Direito "clássica" ou "tradicional" 

No entanto, como 0 objetivo do presente 

artigo não é esgotar a temática relativa à es- 

colha do modelo racional e ainda precisamos 

chegar nas premissas da prospect theory, pas 

saremos a abordar, também de maneira breve, 

a Análise Econômica comportamental (beha- 

vioral law &economics). 

é capaz de trazer ferramentas para a com- 

preensão dessa conduta ou escolha - tomada 

de decisão sobre a propositura de ações judi-
ciais a partir de três pressupostos: escassez',

As premissas clássicas da Análise Econo- 

mica do Direito (escassez, preferências e ra- 
cionalidade) favorecem a simplificação e 

a generalidade acerca das decisões ou esco-

lhas realizadas pelas pessoas. Por sua vez, a 

9 A escassez remete ao simples (e talvez assustador) fato de que os recursos do mundo são finitos e 
estão à nossa disposição de maneira limitada. E essa limitação de recursos que impõe a necessidade 
de fazermos escolhase de tomarmos toda e qualquer decisão - se todas as coisas do universo fos- 
sem infinitamente abundantes, não haveria a necessidade de escolher entre as alternativas A eB, 
poderíamos ter ambas sem analisar questöes de custo e beneficio (GICO JR., Ivo Teixeira. Andlise 

Economica do Processo Civil. São Paulo: Editora Foco, 2020, p. 13-14) 
10. Opressuposto das preferências pode ser resumido da seguinte forma: a) entre duas opcões, AeB, 

A será considerada preferivel se for justamente a escolha realizada pela pessoa, em detrimento de 
B: b) já, entre essas mesmas opcões, se Béo caminho escolhido, pode-se afirmar que a pessoa pre- 
fere a opçãoB em detrimento de A; e c) A será indiferente a Be vice-versa se, para a pessoa que está 
realizando a escolha, não fizer diferença optar por uma ou por outra alternativa (GREEN, Steven 
L Rational choice theory: an overview. Prepared for the Baylor University Faculty Development 
Seminar on Rational Choice Theory, may 2002, p. 6. Disponível em: <https://business.baylor.edu 
steve_green/greenl.doc>. Acesso em: 11 mar. 2021). 

11. Segundo o pressuposto da racionalidade, as decisões que somos "obrigados" a tomar por conta da 

premissa da escassez seriam racionais. Ou seja, agiríamos como se ponderássemos os custos e be-
sneficios de cada alternativa de escolha possível e decidiríamos seguiro caminho que mais utilidade 

nos trouxesse (maximização da utilidade - daquilo que buscamos com a realização de uma escolha, 

a exemplo de bem-estar, alegria, prazer, dinheiro, sucesso, entre outras), Como mencionado, o 
escopo dessa forma de abordagem-cunhada de modelo da escolha racional - é o de possibilitar a 

generalização do comportamento humano e permitir a conclusão de que as pessoas respondem a 
incentivoS - assim, qualquer moditicação nessa estrutura de incentivos poderá levá-las a uma es 

colha ou caminhos dilerentes (SMITH, Vernon L. Rational choice: the contrast between economics 

and psychology. TheJournal of Political Economy, v. 99, n. 4, p. 877-897, aug. , 1991, Disponível em: 

<https://pdfs.semanticscholar.org/0495/d32e96325197776c8eel3dlOdOefcl fae 753.pdf>. Acesso 
em: 4 mar. 2021, p. 878) (COTER, Robert; ULLEN, Thomas. Direito & Economia. 5. ed. Porto 
Alegre: Bookman, 2010, p. IX). 
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sobre a strutura decisória dos individuos in- 

ognitivas, por xemplo). Deve-se pontuar 

omia comportamental relinou a anilise 
econon benelicios de nossas escolhas (como simples 

seres maximizadores da utilidade das nossas 

serindo aspectos psicologicos e trabalhando 
om a neurociencia 

deliberaçoes). Existiriamaspectos subjetivos, 
valorativos e psicológicos que influenciariam 
e, por vezes, determinariam fortemente a rea- 

lização de decisöes (a exemplo das emoçðes 
negativas ou positivas- raiva, mágoa, despre 
z0, orgulho, admiração etc.). 

(vieses e heuristicas 

que a economia comportamental não obje-

tiva invalidar ou refutar os fundamentos do 

modelo da escolha racional"- ambas as for 

mas de abordagem sao complementares e pre- Nesse contexto, em março de 1979, Amos 

Tversky e Daniel Kahneman publicaram o ar 

tigo intitulado "Prospect Theory: An Analysis 
of Decision under Risk". Nesse ensaio, os re 

condizentes com a premissa de que agiríamos feridos autores passaram a criticar a teoria da 

servam sua utilidade. 

Segundo a Análise Econômica comporta-

mental, noSsas decisOes não seriam sempre 

como se sopesassemos apenas Os custose os utilidade esperada" e o modelo da escolha 

pola 

12. Vieses cognitivs correspondem à ocorrencia de desvios sistemáticos no processo de tomada de 

decisão por conta da utilização de atalhos mentais. Quando o nosso cérebro tenta diminuir o ca- 

minho para a realização de uma escolha, pode acontecer de esse atalho levar a um comportamento 

enviesado ou marcado por vieses cognitivos (PEER, Eyal; GAMLIEL, Eyal. Heuristics and biases in 

judicial decisions. Court Review, v. 49, issue 2, p. 114-118, 2013. Disponível em: <http://aja.ncsc, 
dni.us/publications/courtrv/cr49-2/CR49-2Peer.pdl>. Acesso em: 28jan. 2021, p. 114) 

13. Sobre o conceito de heurísticas, Eyal Peer e Eyal Gamliel assentam que: "Heuristics are cognitive 

shortcuts, or rules of thumb, by which people generate judgments and make decisions without 

having to consider all the relevant information, relying instead on a limited set of cues that aid their 

decisions making". Em traduçao livre: "heurísticas são atalhos cognitivos, ou regras práticas, pelas 

quais as pessoas geramjulgamentos e tomam decisöes sem ter que considerar todas as informações 

relevantes, baseando-se em um conjunto limitado de dicas que auxiliam na tomada de decisöes" 

(Heuristics and biases in judicial decisions. Court Review, v. 49, issue 2, p. 114-118. 2013. Disponi 

vel em: 
<http://aja.ncsc.dni.us/publications/courtrv/cr49-2/CR49-2Peer.pdl>. 

Acesso em: 28 jan 

2021,p. 114) 
14 Richard Allen Posner assevera que "o fato de que as pessoas nem sempre lazem escolhas racionais 

não invalida a teoria da escolha racional ...]. A teoria da escolha racional aceita que a capacidade 

das pessoas de processar 
informações é 

limitada-hácustos não apenas para 
obterinformações, mas 

também para absorvere usar essas 
informaçoes" 

(Economic analysis of law. 9. ed. New York: Aspen 

Publishers, 2014 [Kindle version], tradução livre), No texto original: "The lact that people do not 

always malke rational choices does not 
invalidate rational choice theory; random deviations from 

rational behavior will cancel out. [..]. Rational choice theory accepts that peoples ability to process 

nlormation is limited-there are costs not only of obtaining 
intormation but also of absorbing and 

using it" 
Onvem mencionar que, na teoria da utilidade esperada, "...| a utilidade de um ganho é aferida 

Omparando-se as utilidades de dois estados de riqueza. Por exemplo, a utilidade de obter quinhen- 

s dolares extras quando sua riqueza é de um milhão de dólares é a dilerença entre a utilidade de 

000,500 dólares a utilidade de um milhão de dólares, E se voce p0ssui a quantia maior, a desutili- 

dde de perder quinhentos 
dólares é 

novamente a dilerença entre as 
uuilidades dos dois estados de 

queza. Nessa teoria, as 
utilidades de ganhos e perdas podem ser 

dilerenciadas apenas pelo sinal 

OU-), Não há maneira de representar 
o fato de que a 

desutilidade de perder quinhentos dólares 

uerla ser maior do que a 
utilidade de perder a mesma quantua- 

embora é claro ela seja. 
Como 

poder 

veZ seja esperado em uma 
situação de cegueira 

induzida pela teoria, possiveis diferenças entre 

talve 
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racional, descrevendo classes de problemas 
na tomada de decisäo para revelar, entre ou- 

tras questöes, que as preferências dos indivi- 

duos não seriam estáveis e predeterminadas. 

Para melhor compreensão, podemos citar 
as seguintes situações: 1) "Problema 1: 0 a 
você prefere? Conseguir novecentos dólares m 

certeza OU 90% de chanced conseguir mil dó- 

O pressuposto estabelecido pela prospect 
theory-e que seguirá nossa análise sobre o 

artigo 139, inciso IV, do Codigo de Process0 

Civil-éo de que as pessoas percebem os po- 

tenciais resultados de suas escolhas ou deci- 

lares"; e ii) "Problema 2: O que você prefere? 

Perder novecentos dólares com certeza OU 90% 

de chance de perder mil dólares"19 

Em relação ao primeiro cenário, segundo 
os pressupostos da prospect theory, o tomador 

soes como ganhos e perdas e näo como estados de decisão tende a ser avesso ao risco e a on. 
finais de riqueza ou de bem-estar, contorme 

preconizado pela teoria da utilidade espera- 

da. Tais ganhos e perdas seriam definidos em 

relação a alguns pontos de referência, os quais 

corresponderiam ao "[...] estado anterior rela- 

tivo ao qual ganhos eperdas são avaliados" 

No entanto, a localização ou a identifica- sde decidir pelo ganho imediato de novecentos 

ção do ponto de referência e a consequente vi- dólares é maior quando colocado em contra- 

sualização do resultado de uma escolha como posição à simples possibilidade (ainda que de 

ganho ou perda poderiam ser afetadas pela 90%) de obter mil dólares. Cumpre destacar 

formulação das perspectivas oferecidas e pelas 
expectativas do tomador de decisão". Como que a perspectiva que levará o indivíduo a de- 
consequência lógica, as decisões tomadas pe-

las pessoas nem sempre se revelariam ótimas, 
pois a disposição dos indivíduos para correr soas com maior poder econômico talvez sin- 
riscos é influenciada pelo modo como as esco-
lhas são apresentadas, ou seja, se do ponto de ganhar mil dólares seja uma decisão mais van- 
vista do tomador de decisão a escolha gerariatajosa do que obter novecentos dólares ime 
um ganho ou uma perdal8. 

tar pelo ganho certo de novecentos dólares. E 

que "o valor subjetivo de um ganho de novecen- 

tos dolares certamente é mais de 90% do valor de 

um ganho de mil dólares-ou seja, a sensa- 

ção que a maioria das pessoas têm, e, acredita- 
mos, o próprio leitor, é que O valor subjetivo 

o termo maiorid das pessoas justamente por 

cidir por um ou por outro caminho depende, 
também, da sua capacidade economica. Pes 

tam que arriscar e escolher 90% de chance de 

diatamente2 

ganhos e perdas não foram nem esperadas, nem estudadas. Presumiu-se que a distinção entre ga 

nhos e perdas não importava, então não fazia sentido examiná-la". KAHNEMAN, Daniel. Rapido e 

devagar duas formas de pensar, p. 347. 

16. KAHNEMAN, Daniel. Rápido e devagar: duas formas de pensar, p. 350. 

17. TVERSKY, Amos, KAHNEMAN, Daniel. Prospect theory: an analysis of decision under risk. 
Econometrica, New Haven, CT, v. 47, n. 2, p. 263-291, mar. 1979. Disponível em: <https://www.uzh. 
ch/cmsssl/suz/dam/jcr:00000000-64a0-5blc-0000-00003b7ec704/10.05-kahneman-tversky-79.pdf>. Acesso em: 02 fev. 2021, p. 274. 

18. ÁVILA, Flávia; BIANCHI, Ana Maria (Org.). Guia de economia comportamental e experimental. Tradu çãode Laura Teixeira Mottae Paulo Futagawa. São Paulo: Economia Comportamental.org, 2015. ponível em: <http://www.economiacomportamental.org/guia-economia-comportamental.pu 
Acesso em: 9 fev. 2021,p. 29. 

19. KAHNEMAN, Daniel. Rapido e devagar: duas formas de pensar, p. 348. 
20. Idem. 
21. Aliás, vale mencionar o fenõmeno denominado de diminishing sensitivity, o qual pode ser restut sumi- 

do na afirmação de que "mudanças nos pontos finais de uma escala são mais significativas do q 
as 
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acompanhará 
na análise do artigo 139, inci 

dência é que o dividuo tomador de decisão 

Portanto-e essa é a conclusão que nos 
de 90% de perder mil dólares, na medida emn 
que "o valor (negativo) de perder novecentos 
dólares é muito maior do que 90% do valor (ne 
gativo) de perder mil dolares. A perda certa é 
muito aversiva"". Em outros termos, a sensa- 

co IV, do Código de Processo Civil- quando 

alocado diante perspectivas de ganho, a ten- 

seia avesso ao risco. Em resumo: perspecti- 

vas ou expectativas de ganho tendem a gerar 
um comportamento aversivo a0 risco (aliás, 

essa afirmação pode explicar por que algumas 
partes conseguem chegar a um acordo e ou- 

tras acabam propondo ações judiciais, inter- 
pretando-se a própria propositura como um 
empreendimento de risco). 

No tocanteà segunda situação proposta, a 
tendência é que as pessoas optem pela aposta 

ção de perda tende a gerar uma ação ou con- 
duta de busca de risco, pois a escolha de perder algo imediatamente "dói" mais do que optar pela probabilidade, ainda que alta, de perder algo futuramente 

A prospect theory compreende duas fases 
no processo de tomada de escolha: enqua- 
dramento ou edição e avaliação framing and 
valuation). Na primeira etapa, "o tomador de 
decisão constrói uma representação dos atos, 

mudanças mais próximas do meio" (GUTHRIE, Chris. Framing frivolous litigation: a psychological theory. The University of Chicago Law Review, v. 67, n. 163, p. 163-216, 2000. Disponivel em: <htt-
ps://chicagounbound.uchicago.ed/cgi/viewcontent.cgi?article=5022&rcontext=uclrev>, Acesso 
em: 20 mar. 2021, p. 196, traduç�o livre). Na escala de certeza do individuo, consoante explicado 
por Daniel Kahneman e Amos Tversky, existem dois pontos finais, certeza e impossibilidade, que 
são naturalmente levados em consideração na avaliação de algo incerto. O princípio da diminuição 
da sensibilidade implica reconhecer que o impacto de uma mudança na probabilidade "L...] diminui 
Com a distância do limite. Por exemplo, um aumento de.1 na probabilidade de ganhar um determinado 
prêmio tem mais impacto quando muda a probabilidade de ganhar de.9 para 1.0 ou de O0 para 1, do que 

quando muda a probabilidade de ganhar de .3 para 4 ou .6 para.7". Ou seja, "a mudança de impossi- 
bilidade para possibilidade ou de possibilidade para certeza tem um impacto maior do que uma mudan- 
ça compardvel no meio da escala" (TVERSKY, Amos; KAHNEMAN, Daniel. Advances in prospect 
theory: cumulative representation of uncertainty Journal of Risk an Uncertainty, n. 5, p. 297-323, 
1992. Disponível em: <http://cemi.ehess.fr/docannexe/file/2780/tversjy_kahneman_advances. 
pdls. Acesso em: 20 mar. 2021, p. 303, tradução livre). Como decorrència desse fenômeno, "L.] 
probabilidades muito pequenas podem ser excessivamente ponderadas ou completamente negligencia- 
das" Emoutros termos, "I...] as pessoas geralmente buscam o risco ao lidarem com ganhos improvdveis 

e são avessas ao risco ao lidarem comperdas improvdveis", o que explicae contribui, em termos prag- 
maticos, para a atratividade dos "L.. bilhetes de loteria e apolices de seguro" (KAHNEMAN, Daniel 
TVERSKY, Amos. Choices, values, and frames, p. 8, tradução livre). A ação judicial frivola, aqui 
entendida como sendo aquela com baixa probabilidade de éxito, é comparável a atratividade do 
bilhete de loteria, O fato de o potencial litigante ter pequenas chances de sucesso na resolução da 
demanda proposta, o que se traduz em um ganho quase improvável, torna-o propenso à tomada 

de decisöes arriscadas. 
22 Nao obstante, Amos Tversky e Daniel Kahneman observaram que as pessoas agemde formaa buscar 

ISco (rish-seeking) quando existe "uma pequena probabilidadede ganhar um grande prêmio sobre o 

Or esperado dessa perspectiva" (lógica dos bilhetes de loteria). TVERSKY, Amos; KAHNEMAN, 
anlel. Advances in prospect theory: cumulative representation ot uncertainty. Journal of Risk 

Oncertainty, n. 5, p. 297-323, 1992. Disponível em: <http://cemi.ehess.fr/docannexe/ile/2780/ 

ykahneman_advances.pdfs. Acesso em: 10 mar. 2021, p. 298, tradução livre. 

KAHNEMAN, Dar 23 Daniel. Rápido e devagar: duas formas de pensar, p. 348. 
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contingências e os resultados relevantes para a 
decisao", buscando analisar preliminarmen- 
te as perspectivas oferecidas, organizar e re- 

tormular as opções para a fase subsequente. 

prospect theory na análise prática do artigo 
139, inciso IV, do Codigo de Processo Civil? 
Antes de abarcarmos essa interseção no pró- 
ximo subitem, é importante trazermos alguns 
aspectos teóricos e de interpretação jurispru- 
dencial sobre o referido dispositivo legal. 

Quando se inicia a segunda fase, "[.] as 
perspectivas editadas são avaliadas e a pers-
pectiva de maior valor é escolhida"3, Ou seja, 
o individuo, ao sopesar as opções disponí- 
veis para realizar certa decisão, estabelecerá 

suas perspectivas a respeito das possibilidades 
aventadas, designando aquelas que lhe pare-
çam de maior e de menor valor. Vale mencio- 

III. UTILIZAÇÃO DO ARTIGO 
139, INCIsO IV, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL COMO 
INCENTIVO À SATISFAÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA A PARTIR 
DA PROSPECT THEORY E DA nar que essa valoração é de cunho subjetivo 

e pode variar de sujeito para sujeito aquilo 
que é interpretado ou recebido como perda 

para um, pode ser sopesado como ganho pa- 
ra outro, o que dependerá do contexto da de- 
cisão a ser tomada e do enquadramento feito. 

NOÇÃO DE CREDIBLE THREAT 

Muito se discute sobre a aplicabilidade do 
artigo 139, inciso IV, do Codigo de Processo 
de Civil2-quais seriam (ou se deveriam exis- 
tir) os requisitos para sua utilização", se a sua 
redação é ou não inconstitucional (Ação Di- 

-se: como podemos interpretar ou utilizar a reta de Inconstitucionalidade n. 5.941), see 
Diante dessas colocações, questiona 

24 TVERSKY, Amos; KAHNEMAN, Daniel. Advances in prospect theory: cumulative representation 
of uncertainty Journal of Risk an Uncertainty, n. 5, p. 297-323, 1992. Disponivel em: <http://cemi 
ehess.fr/docannexe/file/2780/tversjy_kahneman_advances.pdf> Acesso em: 8 mar. 2021, p. 299, 
tradução livre. No texto original: "In the framing phase, the decision maker constructs a represen 
tation of the acts, contingencies, and outcomes that are relevant to the decision". 

25. TVERSKY, Amos; KAHNEMAN, Daniel. Prospect theory: an analysis of decision under risk. Eco- 

nometrica, New Haven, CT, v 47, n. 2, p. 263-291, mar. 1979. Disponivel em: <https://www.uzh. 

ch/cmsssl/suz/dam/jer:00000000-64a0-5ble-0000-00003b7ec704/10.05-kahneman-tversky-79
pdf. Acesso em: 8 mar. 2021, p. 274, tradução livre. No texto original: "the edited prospects are 

evaluated and the prospect of highest value is chosen". 

26. "Art. 139. Ojuiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Codigo, incumbindo-lhe: .. 
IV-determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias neces 
sárias para assegurar o cumprimento de ordemjudicial, inclusive nas ações que tenham por objeto 

prestação pecuniária." 
27. A uitulo exemplificativo, para Marcus Vinicius Motter Borges, a adoção de medidas coercitivas com 

base no artigo 139, inciso IV, do Codigo de Processo Civil dependeria da verificação dos seguintes 
requisitos: a) subsidiariedade em relação às medidas tipicas; b) necessidade de requerimento da 
parte/exequente; c) necessidade de contraditório prévio; d) customizaç�o da coerção a pessoa do 
devedor; e) existência de indicios de ocultação de bens penhoráveis; D necessidade de cognição 
de prévia de determinadas matérias de defesa do executado (como as teses capazes de levar à ex 

tinção da execução); e g) analise da adequação, da necessidade e da proporcionalidade em sentido 
estrito (BORGES, Marcus Vinicius Motter. Medidas coercitivas atipicas nas execuçoes pecunidrias 

parametros para a aplicação do art. 139, IV, do CPC/2015. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019). 

Por sua vez, para Daniel Amorim Assumpção Neves, os requisitos para aplicação do disposituvo 
em comento seriam os seguintes: a) constatação de que os meios tipicos foram incapazes de 
rar a satisfação do crédito; b) que a medida executiva atípica pretendida é eficaz, ou seja, capaz 
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ssivel aplica-lo em execuçoes de diversas 
necessários à aplicação do artigo 139, inci 
so IV, do Codigo de Processo Civil (vide no- 

ta de rodapé n. 29), e, ainda, de pairar uma 

ação direta de inconstitucionalidade sob a 

ezas (liscal e limentar, por exemplo), 
eculiaridades. Ressaltamos, cntre outras 

desde logo, que o bjetivo deste artigo não 

é tratar diretamente lessas questöes, e, sim, 
norma em analise, atualmente podemos di 
zer que o Superior Tribunal de Justiça so 
pesa os seguintes critérios para a aplicação 

das medidas coercitivas atípicas: i) intima- 

ção prévia do executado para pagar o débito e 

apresentar bens destinados ao adimplemento 
da dívida; i) contraditório prévio; ii) deci-
são devidamente fundamentada, "a partir das 

circunstancias especificas do caso", não sendo 
suliciente a mera indicação ou reprodução do 

artigo 139, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, iv) esgotamento prévio dos meios tipi-
cos de satisfação do crédito; v) observancia da 

proporcionalidade e da razoabilidade; e vi) in- 

dícios mínimos no sentido de que o executa 
do possui bens aptos à satisfação da divida. 

das medidas executivas atípicas 
perspectiva da Análise Econômica do Direito. 

razer ao eitor novas reflexöes acerca do uso 

sob a ótica e 

No entanto, como assentamos anterior. 

mente, as regras legais e a forma pela qual os 

tribunais as interpretam e se posicionam são 

fatores que determinam, em geral, o compor 

tamento das partes e dos agentes relevantes 

que tomarão alguma decisão dentro do con- 

texto analisado. As regras legais não impor 

tam apenas quando há a necessidade de usar o 

que elas dispõem. 

A ótica consequencialista e o exercício 

mental sobre os efeitos sociais das normas ju- 

ridicas e de suas possíveis interpretações não 

podem passar despercebidos - quanto maior 

a incerteza jurídica, maior será a assimetria 

ou o distanciamento informacional entre as 

partes (o que provoca ou mantém o conflito). 
Contrario sensu, quanto mais claraseprecisas 

lorem as regras "do jogo", tanto melhor serão 

as informações obtidas pelos jurisdicionados 
eaprópria prestação jurisdicional. 

Do inteiro teor dos acórdãos analisados, 

percebe-se que os critérios de maior valor são 

a demonstração mínima de que o executado 

possui bens à satisfação da dívida, ou seja, de 

que está ocultando ou escondendo o seu pa- 

trimônio, e que os meios típicos destinados 

à sua satisfação foram devidamente exauri- 

dos (subsidiariedade"). E perceptível, ainda, 

certa rigidez na aplicação das medidas execu 

tivas atípicas, ou seja, os órgãos judiciários Dito isso, a despeito de não existir um 

consenso entre a doutrina sobre os requisitos 

de pressionar o executado a cumprir a obrigação; c) observância dos postulados da proporciona- 

lidade e da razoabilidade; d) desnecessidade de requerimento da parte; e) contraditório diferido 

apenas em caso de preenchimento dos requisitos da tutela provisória; e) fundamentação da decisão 

completa e exauriente (NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Medidas executivas coercitivas atipi- 

cas na execução de obrigação de pagar quantia certa-art. 139, IV, do novo CPC, Revista de Processo, 

São Paulo, v. 265, p. 125-150, 2017). 

40, BRASIL, Superior Tribunal de Justiça. REsp 1.894.170/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira 

lurma, j. em 27/10/2020, DJe 12/11/2020. BRASIL, Superior Tribunal de Justiça. REsp 1.782.418/ 

9, rel, Min. Nancy Andrighi, 34 T., j. 23.04.2019, DJe 26.04.2019. BRASIL, Superior Tribunal de 

Justuça. REsp 1.788.950/MT, rel. Min. Nancy Andrighi, 3* T.,j. 23.04.2019, DJe 26.04.2019. 

0bre esse critério, convém ponderar que "a subsidiariedade não era e continua a não ser aceita, por 
29 

Xemplo, quando se trata de alimentos: embora ressalvados limites temporais (de que trata a Sümu- 

l4 309 do STJ), o requerimento de prisão não está condicionado a que, antes, o credor de alinmentos 

na tentado penhorar patrimônio do devedor. Aliás, a assertiva vale tambem para as obrigaçðes de 

ao lazer ou entrega de coisa. E assim ocorre ao menos em parte pelas razoes de economia já 
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quantia certa, o réu tem conhecimento de que 
se encontra em uma posição de perda poten- 

cialmente certa. Diz-se potemcialmente por 

quanto, a despeito de ser devedor em uma 

execução, este pode pagar imediatamente ou 

arriscar e optar por simplesmente não pagar 

o valor devido, ainda que venha a eventual- 

mente sofrer a expropriação de seu patrimo- 

nio e a imposição de multas (até a chegada 
desse momento, presume-se que o devedor 

buscará usar, em seu favor, o considerável 

revelam-se resistentes à sua utilização-seja
por motivo de não concordar com a própria 
existência do dispositivo, seja por considerar 

que o pedido formulado pela parte esbarra em 

algum dos requisitos construídos pela doutri 
na e pelajurisprudência. 

Aliás, a intenção do presente artigo não 

analisar o cabimento ou a razoabilidade ju- 
ridica de cada critério adotado pelo Superior 
Tribunal de Justiça-apenas os mencionamos 
para estabelecer o atual contexto de aplicação 
das medidas executivas atipicas e, a partir daí, 
o potencial comportamento do devedor dian- 

te da interpretação dada ao artigo 139, inciso 

IV, do Código de Processo Civil.

tempo que leva o procedimento, a possibi- 

lidade de agravar toda decisão executiva, de 

opor embargos à execução etc.). 

Nesse contexto de perda potencial, torna- 
-se oportuna a diferenciação entre devedores 

que possuem relevantes ou plausíveis funda- 

mentos fáticos ejuridicos para a apresentação 
de sua defesa (via impugnação ou embargos à 
execução, por exemplo), de um lado, e aque-
les não são detentores de circunstâncias de- 

Pois bem. Uma das conclusões mais im- 

portantes advinda da prospect theory é a de 

que as perdas certas ou a certeza da perda 

doem mais do que perdas meramente prová- 
veis (somos, em geral, seres avessos à perda- 
loss aversion). A tendência, em um cenário de fensivas favoráveis, de outro. Este grupo de 

devedores, ou seja, daqueles que não pos- 
suem argumentos ou fundamentos capazes 

de modificar sua situação jurídica, tendem a 

buscar apenas o retardamento da obrigação 

executiva ou da sua própria perda (posterga- 
mento este que tende a levá-lo a uma situa- 

ção mais gravosa, notadamente em razão dos 

juros moratórios e dos potenciais encargos, a 

perda, é gerar ou provocar um comportamen- 

to de busca de risco, no sentido de fazer com 

que o indivíduo prefira optar por uma pos- 

sibilidade de perda maior em detrimento de 

uma perda menor, mas certa e imediata. 

Em um processo executivo, seja cumpri- 
mento de sentença ou por execução de títu- 

lo extrajudicial visando ao pagamento de 

mencionadas. Ora, se o emprego de meios indiretos é reconhecidamente mais ütil para o Estado e para 

o credor, e licito indagar: que razão logicajustificaria só se chegar ao que é mais eficiente depois de se 
esgotarem os modos mais custosos e menos eficientes? Nesse particular, nao parece licito falar num direie 
to do devedor de ver excutido seu patrimönio; direito que afastaria a possibilidade de ndo ser compelido 
a aliend-lo por conta própria e, com o produto, quitar sua divida" (YARSHELL, Flávio Luiz. O futuro 
da execução por quantia nas mdos do STJ: proposta de reflexão sob a ótica econômica. Disponível em: 

chttps://www.migalhas.com.br/depeso/303196/0-futuro-da-execucao-por-quantia-nas-maos-do-
-stj-proposta-de-reflexao-sob-a-otica-economica> Acesso em 10 de mar, 2021). 

30. Segundo ultimo relatório Justiça em Nümeros do Conselho Nacional de Justiça: a) na Justiçaca 
Estadual, considerando apenas os processos pendentes, o tempo medio de duração foi de 3 anos e 
meses na fase de conhecimento ede 6 anos e9 meses nafase de execução, ambas na primeira instancia: 
b) no ambito da primeira instancia da justiça Federal, o tempo medio dos processos foi de 2 anos 
e 4 mesese de 7 anos e 8 meses nas fases de conhecimento e de execução, respectivamente. Co 

SELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em numeros 2020: ano-base 2019, Brasilia: CNJ, 2020 
Dispontvel em: <https://www.cnjjus.br/wp-content/uploads/2020/08/WEB-V3-Justi%C3%A7a 
-em-N%C3%BAmeros-2020-atualizado-em-25-08-2020.pdf>. Acesso em: 20 de janeiro de 2021 
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exemplo sanções por litigancia de má-fé e 

ça deste grupo de devedores pode remanescer 

ara que esse venha a aceitar, em uma nego- 

Basicamente, "como outras garantias", ameaças são "sinais e, em alguns casos, o va- lor de um sinal é alto o suficiente para justifi- car o apoio legal em detrimento do desânimo e 

daindiferença". Em termos genéricos, ao fazer 
uma ameaça, "A faz uma exigência de B e pro- mete, ou ameaça, impor um custo a B se esse não 
obriga ou cumpre" - os autores Saul Levmo re e Ariel Porat denominam essa situação de 
"garantia ou promessa negativa", "a fim de re- 
servar o rótulo de promessa' para melhorias na 
posição de B"32 

atentado à dignidade da justiça). Ainda, fa- 
do decurso do tempo, a esperan- 

zendo uso 

eme neventual modificação do ânimo do credor 
para 

ciação, um valor menor que o efetivamer 

devido! 

Em outros termos, ainda que seja devedor 
solvente, o cenário em que o réu se encontra 
no bojo de um processo executivo não se dis- 
tingue, em sua essencia, da situação exemplo 
apresentada neste artigo: você pretere perder 
novecentos dólares agora ou ter 90% de chan-
ce de perder mil dólares? Dessa sensação de 
que arriscar perder algo no futuro, ainda que 
maior, seria algo mais proveitoso do que a cer 
teza da perda é que emerge a necessidade de 

utilização da noção de credible threat (amea- 
ça crível) no processo executivo, em especial 
pelo órgão judiciário. O intuito dessa aborda- 
gem é mitigar ou diminuir a força da percep- ção ou da intuição do réu de que postergar a 
responsabilidade de pagamento (perda) não 
é, imperiosamente, o curso de ação mais van- 
tajoso (ainda que a estrutura legal ou de in- 
terpretação da norma gere incentivos nesse 
sentido -a exemplo de buscar a extinção do 
processo pela ocorrência de prescrição inter- e ii) qual a sua natureza em referência ao corrente). 

Para Tore Ellingsen e Magnus Johannes- 
son, "nenhuma promessa ou ameaça é crivel 
por si só. Somente a aplicação por terceiros ou 

preocupações com a reputação tornam os com promissos verbais criveis"33. Diante de uma 
decisão judicial, no entanto, em que o órgão judiciário ameaça impor uma medida coer- 
citiva atípica a algum devedor comprovada 
e minimamente solvente, a depender do mo- 
mento decisório e da espécie de medida, ainda 
assim esta poderá não surtir o efeito esperado. 

A credibilidade ou a efetividade da pro- 
messa negativa de aplicação de uma medida 
coercitiva atípica tende a depender, basica- 
mente, de dois fatores: i) comoe em que mo- 
mento ocorre o enquadramento dessa ameaça; 

efeito psicológico e prático que pode vir a 

No entanto, a depender do caso concreto e da situação financeira do credor, essa linha de conduta 
pode não surtir o efeito esperado - como as custas são adiantadas pelo exequente e esse já despen- deu muita atenção e energia ao processo e, principalmente, por se encontrar em uma perspectiva de 

potencial ganho maior caso prossiga com a execução e com as tentativas de expropriação do patri- mônio do devedor, a tendência de celebração de acordo neste cenário não é exatamente favorável. 

LEVMORE, Saul: PORAT, Ariel. Credible Threats. Coase-Sandor Institute for Law and Economics 
Ihe Uiversity of Chicago Law School. Jul. 2014, p. 2. Disponível em: <http:/www.law.uchicago.ed 
Lawecon/index.html>. Acesso em: 10 de mar. 2021. Traduç�o livre. No texto original: "Threats, like 
Other assurances, are signals, and in some cases the value of a signal is high enough to justify legal 
Support rather than discouragement or indifference .... When making a threat, A makes a demand 
O6, and promises, or threatens, to imposea cost on B it the latter does not oblige, or comply. We 
call t asurance, or negative promise, a 'threat'in order to reserve the promise' label for improve- ments in B's position" 
LINGSEN, Tore: JOHANNESSON, Magnus. Promises, Threats and Fairness. The Economic 

Joumal. Vol. 114, n. 495, apr. 2004, p. 397-420, p. 397. Disponível em: <https://www.jstor.org/ 
Stable/3590101?seq=l>, Acesso em: 10 de mar. 2021. 
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provocar no devedor. A partir desses elemen 
tos, o executado vai construir a percepção dos 
atos, contingências e dos possiveis resultados 
oriundos de eventual efetivação da medida 
coercitiva atipica (fases da prospect theory). 
Vale rememorar que, depois dessa avaliação e 

enquadramento da promessa negativa,o indi- 

viduo, então devedor, vai escolher o caminho 

percebido como sendo de maior valor (em 
seu sentido subjetivoe não necessariamente 

quantificável monetariamente). 

iudiciário (ainda que ela não venha a ser efe. 

tivada na prática), pode ajudar ou propiciar a 

criação de incentivos ao pagamento do debi 

to e a determinar os cenários antevistos nel 
devedor (gerando conduta de aversão ou de 

busca de risco). 

Essa premissa, aliás, não se limita ao artigo 
139, inciso IV, do Código de Processo Civil 

Por exemplo, o artigo 774, inciso V, do Códi. 

go de Processo Civil, dispõe que "considerq-
-se atentatória a dignidade dajustiça a conduta 

comissiva ou omissiva do executado que: [...1 
intimado, não indica ao juiz quais são e onde 

estão os bens sujeitos à penhorae os respectivos 

valores, nem exibe prova de sua propriedade e, 

se for o caso, certid�o negativa de ônus" (a mul. 

No tocante ao primeiro fator, Erik Navar- 

ro Wolkart" destaca que, quanto mais rápida 
a realização de uma ameaça, mais crível ela se 

tornaria. Na sua visão, seria a diferença entre 

intimar o devedor para pagamento, no prazo 

de 15 (quinze) dias (hipótese do artigo 523 ta, nesse caso, poderá ser de até 20% do valor 
atualizado do débito, a ser revertida em pro- 

do Código de Processo Civil), sob pena de in- 

cidencia da multa de 10% e de honorários de veito do exequente). No entanto, parece-nos 

advogado de 10% sobre o valor devido e, por que, na prática, esse dispositivo é pouco uti- 

lizado nas ações executivas, ficando normal 
mente ao encargo do exequente a realização 

de extensa e de, às vezes, impossível pesqui- 

sa sobre o patrimônio do devedor. A utiliza- 

ção desse dispositivo, outrossim, pode ajudar 
tanto o exequente quanto o órgão judiciário a 

determinar o cumprimento do requisito rela- 

tivo à comprovação de que o réu estaria ocul- 

tando ou escondendo seu patrimônio, para 

fins de aplicação ou de ameaça de uso das me- 

outro lado, de já acrescentar na locução "sob 

pena de" a possibilidade de retenção imediata 

da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

e de inclusão do nome civil no cadastro de 

inadimplentes, além de aplicação de multa 

diária. Qual promessa negativa teria maior 

impacto na estrutura decisória do devedor 

entre realizar o pagamento ou postergar a sa- 

tisfação da execução? 

E interessante pontuar e trazer à reflexão 

que ameaçar ou fazer a promessa negativa de 

aplicação ao devedor de uma medida atípica, 

possibilidade prevista em lei, não é o mesmo 

que, desde logo, efetivá-la por meio de de- 

cisão judicial. A locução "sob pena de" deixa 

clara que a hipótese é futura, condicionada 

ao não pagamento e, ainda, ao cumprimen- 

to dos requisitos que o órg�o judiciário en- 

tender cabíveis para o caso concreto. Todavia, 

o efeito psicológico de uma promessa negati- 

va, criada por meio da potencial aplicação de 

regras legais colocadas a disposiçao do órgão ram substancialmente)5. Há a necessidade, 

didas executivas atipicas. 
O segundo fator mencionado - tipologia 

da medida atípica - refere-se à capacidade da 

promessa negativa de sua aplicação produ- 
zir no devedor o efeito reflexivo e psicológico 

esperado. De nada adianta ameaçar apreen- 

der a Carteira Nacional de Habilitação de um 

executado que não utiliza veículo automotor 

ou de restringir o uso do seu passaporte em 

plena Pandemia de Covid-19 (em que nota-

damente as possibilidades de viajar diminu- 

34. WOLKART, Erik Navarro. Andlise econômica do processo civil: como a economia, o direito e a psSicolo 

gia podem vencer a tragedia dajustiça. Sâo Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019, p. 697 
35. Marcus Vinicius Motter Borges traz como requisito de eficácia das medidas coercitivas aup 

cas a "customização da coerçao à pessoa do devedor" (BORGES, Marcus Vinicius Motter. Medidds 
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to, de sopesar a rapidez ou o correto 
Epossivel, por conseguinte, moldar o 

comportamento das pessoas por meio do de 
senho ou do cenário construido acerca da de- 
Cisão que ela deve tomar em determinado 

contexto (enquadramento). No bojo do pro 
cesso executivo, basicamente a decisão a ser 

tomada pelo devedor solvente é pagar ou não 

pagar o credor? Trazendo ao leitor a noção de 

credible threat, passamos a analisar a poten- 
cialidade de uso do artigo 139, inciso IV, do 

Código de Processo Civil como uma promes 
sa negativa, na tentativa de torná-lo um in- 

centivo à satisfação do debito pelo executado. 

porta 

ento de produzir a ameaça com o nível 
mom 

de ntidão da medida de gerar a credibilidade 

almejada perante o devedor 

IN CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A compreensão do comportamento e da 

decisão 
humana alvez seja uma das tarefas 

mais dificeis e instigadoras que a Análise Eco 
nómica do Direito poderia nos propiciar. No 
ambito jurisdicional, no qual as normas ju- 

ridicas e as interpretaçoes oriundas dos tri- 

bunais interagem entre si e com os agentes 

relevantes (profissionais do Direito, partes 

etc.), pensar as regras legais como incentivos 

ou desincentivos a certos comportamentos ou 

escolhas pode fazer a diferença em cada caso 

concreto diferença no sentido de fomentar 

ou de resolver o contlito de uma maneira mais 

Longe de tentar esgotar o tema proposto, 
a intenção deste breve artigo foi a de trazer ao 
leitor algumas reflexões atreladas às premis- 
sas da prospect theory e de credible threat. Co- 

mo os indivíduos interpretam suas escolhas e 

decisöes a partir de cenários subjetivos ou va- 

lorativos de perda e de ganho, não necessária 

eficiente. e unicamente monetários, tem-se tornado ca- 

Nessa linha de raciocínio, a Análise Eco- 

nomica do Direito nos permite refletir, para 

além do bom senso, sobre os efeitos das regras 
legais e sua interpretação no comportamento 

humano. Essa análise, aliás, pode ser realiza- 

da sob as perspectivas da Análise Econômica 

"clássica" ou "tradicional" (escassez, maxi 
mização da utilidade, preferências) e a partir 

da inclusão de aspectos psicológicos do indi- 

viduo, a exemplo das heurísticas e dos vieses 

cognitivos. 

da vez mais imprescindivel sopesar o uso das 

regras legais e sua interpretação sob a ótica 

consequencialista- ou seja, analisar e pensar 

como a utilização de qualquer norma proces- 

sual pode gerar incentivos ou desincentivos à 

resolução eficiente da demanda, à cooperação 
entre as partes, à satistação da dívida no pro- 

cesso executivo, entre outros. 

V. BIBLIOGRAFIA 

A análise deste breve estudo centrou-se 

nas premissas da prospect theory, cunhada 

por Daniel Kahnemane Amos Tversky, sobre 

4 qual nos tornamos capazes de compreen-

der de maneira científica o que, na prática, Ja 

mos: nem sempre nossas decisões serao 

Daseadas unicamente em preço (em sentido 

Onetário ou financeiro), mas, sim, em pers-

Pectivas de ganho ou de perda subjetivas, a 

partir das quais arriscaríamos menos ou mais 

em determinada escolha. 

ÁVILA, Flávia; BIANCHI, Ana Maria (Org). Guia 

de economia comportamental e experimental. 

htTradução de Laura Teixeira Motta e Paulo Fu- 

tagawa. São Paulo: EconomiaComportamen- 

tal.org. 2015. Disponivel em: <http://www. 
economiacomportamental.org/guia-econo- 

mia-comportamental.pdt>. Acesso em: 9 fev 

2021. 

BAR-GILL, Oren. The Evolution and Persistence 

of Optimism in Litigation. The Joumal of 
Law Economics, & Organization. Vol. 22, 

n. 2, p. 490 a 507, dec. 2005. 

ErCitivas atípicas nas execuçðes pecunidrias: parametros para a aplicação do art. 139, IV do 

Coer 
or/2015. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019, p. 365 e ss.). 



744 
Processo de Execuçãoe Cumprimento da Sentença 

BORGES, Marcus Vinicius Motter Medidas coer- 
citivas atipicas nas execuções pecunidrias: pa- 
rametros para a aplicação do art. 139, IV do 

CPC/2015. São Paulo: Thomson Reuters Bra- 

Law School. Jul. 2014, p. 2. Disponível em: 

<http://www.law.uchicago.edu/Lawecon/ 
index.html>. Acesso em: 10 de mar. 2021. 

sil, 2019 
BRASIL, Superior Tribunal de Justiça. REsp 

1.894.170/RS, Rel. Ministra Nancy Andri 
ghi, Terceira Turma, j. em 27/10/2020, DJe 

PEER, Eyal; GAMLIEL, Eyal. Heuristics and biases 
in judicial decisions. Court Review, v. 49, issue 

2, p. 114-118. 2013. Disponível em: <http:// 

aja.ncsc.dni.us/publications/courtrv/cr49-2/ 

CR49-2Peer,pdf>. Acesso em: 28 jan. 2021. 

PINHEIRO, Armando Castelar; SADDI, Jairo. Di- 

reito, Economia e Mercados, Rio de Janeiro0: 

Elsevier, 2005, 2 impressão. 
POSNER, Richard Allen. Economic analysis of 

law. 9. ed. New York: Aspen Publishers, 
2014, Kindle version, n.p. 

12/11/2020. 

BRASIL, Superior Tribunal de Justiça. REsp. 

1.782.418/RJ, rel. Min. Nancy Andrighi, 3* 

T., j. 23.04.2019, DJe 26.04.2019 
BRASIL, Superior Tribunal de Justiça. REsp 

1.788.950/ MT, rel. Min. Nancy Andrighi, 3 
T., j. 23.04.2019, DJe 26.04.2019. SALAMA, Bruno Meyerhof (Org.). Direito e eco- 

nomia: textos escolhidos, São Paulo: Saraiva, 
COOTER, Robert; ULLEN, Thomas. Direito &Eco- 

nomia. 5. ed. Porto Alegre: Bookman, 2010. 
2010. 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em 

numeros 2020: ano-base 2019. Brasília: CNJ, 

2020, p. 93. Disponível em: <https://www.cnj 

jus.br/wp-content/uploads/2020/08/WEB-V3- 

Justi%C3%A7a-em-N%C3%BAmeros-2020- 

-atualizado-em-25-08-2020.pdf>. Acesso em: 

20 de janeiro de 2021 

SMITH, Vernon L. Rational choice: the contrast 

between economics and psychology. TheJour 
nal of Political Economy, v. 99, n. 4, p. 877-897, 

aug, 1991. Disponivel em: <https://pdfs.se-
manticscholar.org/0495/d32e963251977 

76c8eel3dlOdOefcl fae753.pdf>. Acesso em: 

4 mar. 2021. 

ELLINGSEN, Tore; JOHANNESSON, Magnus. 
Promises, Threats and Fairness. The Eco 
nomic Journal. Vol. 114, n. 495, apr. 2004, 

p. 397-420, p. 397. Disponível em: <https:// 

www.jstor.org/stable/3590101?seq=1>. Aces 

TVERSKY, Amos; KAHNEMAN, Daniel. Prospect 

theory: an analysis of decision under risk. 
Econometrica, New Haven, CT, v. 47, n. 2, 

p 263-291, mar. 1979. Disponível em 
<https://www.uzh.ch/cmsssl/suz/dam/ 
jer:00000000-64a0-5blc-0000-00003b7 

ec704/10.05-kahneman-tversky-79.pdf>. 
Acesso em: 02 fev. 2021. 

so em: 10 de mar. 2021. 

GICO JR. Ivo Teixeira. Andlise Econômica do Pro- 
cesso Civil. São Paulo: Editora Foco, 2020. Daniel Amos; KAHNEMAN, 

Advances in prospect theory: cumulative 

representation of uncertainty Joumal o 
Risk an Uncertainty, n. 5, p. 297-323, 

1992. Disponível em: <http://cemi.ehess. 

fr/docannexe/file/2780/tversjy_kahneman 
advances.pdf>. Acesso em: 8 mar. 2021. 

WOLKART, Erik Navarro. Andlise economica do 

processo civil: como a economia, o direito ea 

psicologia podem vencer a tragédia da justiça. 
São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. 

TVERSKY, 

GREEN, Steven L. Rational choice theory: an 

overview. Prepared for the Baylor University 

Faculty Development Seminar on Rational 
Choice Theory, may 2002. Disponível em: 

<https://business. baylor.edu/steve_green/ 
greenl.doc>. Acesso0 em: 11 mar. 2021. 

KAHNEMAN, Daniel. Rápido e devagar: duas for- 

mas de pensar. Tradução de Cássio de Aran 

tes Leite. Rio de Janeiro: Objetiva, 2012. 

KAPLOW Louis; SHAVELL, Steven. Economic 

Analysis of Law. In AJ. Auerbach and M. 

Feldstein, Handboolk of Public Economics. 

February, 1999. 

YARSHELL, Flávio Luiz. O futuro da execução por 
quantia nas mãos do STJ: proposta de reflexdo 
sob a otica economica. Disponível em: <htl-

ps://www.migalhas.com.br/depeso/303196/ 

o-futuro-da-execucao-por-quantia-nas-maos 
-do-stj--proposta-de-relexao-sob-a-otica-eco-
nomica>. Acesso em 10 de mar. 2021. 

LEVMORE, Saul; PORAT, Ariel. Credible 

Threats. Coase-Sandor Institute for Law 

and Economics The Uiversity of Chicago 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }



